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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 274
SESSÃO ORDINÁRIA DE 6/4/2026
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
No cruzamento da Rua João Morato da Conceição com a Avenida Conde de Serra Negra, na Vila Maria, há intenso fluxo de veículos e, devido à ausência de semáforo no local, pedestres, especialmente pessoas com mobilidade reduzida, deficiência e idosos, enfrentam grande dificuldade para realizar a travessia com segurança.
Destaca-se, ainda, que a região apresenta elevado fluxo de pedestres em razão da presença de diversos estabelecimentos comerciais, escola, corredor de ônibus e existência de ponto de parada nas imediações da esquina. Sobretudo nos horários de pico, a circulação de pessoas se intensifica, aumentando significativamente o risco de acidentes e atropelamentos.
Diante do exposto, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município e depois de cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao Secretário Adjunto para Assuntos do Transporte Coletivo e Trânsito, RODRIGO LUIZ GOMES FUMIS, para que realize estudos de mobilidade urbana visando instalar um semáforo completo com tempo para pedestre e sinal sonoro para pessoas com deficiência visual no cruzamento da Rua João Morato da Conceição com a Avenida Conde de Serra Negra, Vila Maria, a fim de garantir a segurança de pedestres e motoristas que transitam diariamente por destacada área.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 6 de abril de 2026.
Vereador Autor CARLOS TRIGO
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